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ESTADO DO PARANA
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cAPITAL oo rrtrÃo

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 1 15/2025

SECRETARTA E/ou orvrsÃo:
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTnEçÃO E PLANEJAMENTO

TIPO DE LICITAÇAO:
INEXIGIBILIDADE.

oBIETO:
corurnaraçÃo DTRETA DA copEl orsrRrnurçÃo s/A, cNpl
04.369.898/0001-06, eARA ExECUçÃo oe oBRA DE auelraçÃo DA REDE
DE DISTRIBUTçÃo oe ENERGTA rlÉrRrce, coM ExpANsÃo pr Rgoe
pRIuÁRtR rntpÁsrca 34,s KV, auelmçÃo DE REDE secuxoÁRra
rsoLADA E TNSTALAÇÃo oe Dots TRANSFoRMADoRES DE 75 KVA,
coNFoRME pRolETo E oRÇAMENTo DA coNCEssrouÁrua.

VALOR:
R$ 236.804,04 (DUZENTOS E TRINTA E SEIS MIL, OITOCENTOS E

QUATRO REAIS E QUATRO CENTAVOS).

30 DrAS após e ennsraçÃo Do sERVrÇo, MEDTANTE NorA FrscAL

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OO3 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.121.936/0OOl-68 - Email: prefêitura@Eesbarras.pr.gov'br

PRAZO DE VIGÊNCIA:
1.2 (DOZE) MESES, PODENDO SER PRORROGADO.

FORMA DE PAGAMENTO:
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Publicação: 1,8 / I1, /2025
Modalidade: Inexigibilidade (Contratação Direta)
Processo: 775/2025
Etapa: Concluída

oBfETO: CONTRATAÇÃO DTRETA DA COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, CNPI

04.368.898/0001-06, PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE AMPLIAÇÃO DA REDE DE

DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, COM EXPANSÃO DE REDE PRIMÁRIATRIFÁSICA

34,5 KV, AMPLIAÇÃO DE REDE SECUNDÁruA ISOLADA E INSTALAÇÃO DE DOIS

TRANSFORMADORES DE 75 KVA, CONFORME PROJETO E ORÇAMENTO DA

CONCESSIONÁRIA.

VALOR TOTAL: R$ 236.804,04 (duzentos e trinta e seis mil oitocentos e quatro reais e
quatro centavos).

JUSTIFICATIVA: A contratação é necessária para garantir o fornecimento adequado e

seguro de energia elétrica ao novo loteamento Conjunto Habitacional Pôr do Sol II, situado
no Prolongamento dâ Rua Ipê, no Município de Três Barras do Paraná, cuja implantação
depende da ampliação da infraestrutura de distribuição. Trata-se de obra essencial para

a efetiva ocupação dos lotes, assegurando condições de habitabilidade, desenvolvimento
urbano organizado e atendimento às demandas da população local. Por se tratar de

intervenção em rede de distribuição de energia elétrica, atividade de competência

exclusiva da concessionária de serviço público COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A na área de

concessão, mostra-se inviável a competição entre potenciais fornecedores, configurando-
se a hipótese de inexigibilidade de licitação.

EMBASAMENTO: ArÍ.74 da Lei na 1.4.1.33 /2021. - "É inexigível a licitação quando
inviável a compeüção, em especial nos casos de:" prestação de serviços por
concessionária exclusiva de serviço público, situação que se aplica à COPEL para execução

de obras no sistema de distribuição de energia elétrica.

Três Barras do Paraná, 17 de novembro de 2025.

GERSO C GUSSO

Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.12'1.936/0001 -68 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.qov.br

â

TNEXIGIBILIDADE Ne 24 /2025 (COPEI)

FORNECEDOR: COPEL DTSTRTBUTÇÃO S/A
CNPf : 04.368.898/0001-06
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Paraná . l8 de Novembro de 2025 . Diário Oficial dos Municipios do Parâná ' ANO XIV lN" 3409

Publicrdo por:
Lenilce Vitoriano

Cúügo IdentiÍicador:093D80FE

MUNÍCiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N'67t3/2025

D-{TA: t7ll l/2025

Súmula: Declara dc urilidÂde pública para fins de

construção de estrada Municipal vicinâI, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRES BARRAS DO PARANA.
ESTADO DO PALANÂ. SENHOR CERSO FRANCTSCO GUSSO.
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS QUE LHE SÃO
CONFERIDAS POR LEI,
CONSIDERÂNDO que no tÍecho seni feito melhoria com Recape

Asfáltico sobre Pedras lrregulares
CONSIDERANDO a urgência em üabilizar o licenciamenro
ambientâl da obra.
DECRETA:
Âra. l" - Fica declârâdo de Utilidade PtÍbüca- com fundamento no aÍI.

t, alirca "d" do D.lreto-Iri n" 3-365, de 2l de junho de 1941, Pard
fins de consüução de estrâdas hunicipais viciÍais tro trecho abaixo
re lâcionâdô:V P.vimeí1.çio AsÍólaic.
Estr.dr Municip.l ViciDrl loc.lizado no Diírito de Âlao Alegrc,
ertenslo tot.l de 2.500,00 rnêtÍo§.
Coordenadâs GeogÍifi câs:
Ponto hicirl:
t ngitude: 2ó591l.4l m E
tátitude:7185266.11 m S

Ponao Fltr.l:
t ngitude: 2ó7375.28 m E
Iíitude: 71849ó0.84 m S

Art. 2'. Esre Decrelo enm em vigor na data de sua publicação,
devendo ser publicado no DOM como condição indispensivel à sua

eficâciâ.
AÉ. 3o. Revogam-se âs disposições em contrario, em especial o
Decreto 678 I /2025.
Gabinctc do Prefeito Municipal de TÍês Bâiras do Parâná, eÍn 17 de
oovembro de 2025.

GERSO FRANCISCN GUS.SO
Prefeito Municipal

Públicado por:
Kârine Femanda Skorupâ

Có{tigo Idertilicidor:02388554

MU}.'ICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
EXTRÂTO DO CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE

OBRÁ INEKGIBILIDADE I{' 2412025

CONTRÂTAI{TE: Muoicipio de Trà Batra§ do Pâraná.

CONTRATADA: COPEL DISTRIBInÇÀO S/4.
CNPJ: 04.368.898/0001-06.
OBJETO: Conrataçào direta da COPEL DistÍibuiçào §/A para

execuçâo dc obra de ampliação da rede de discibuição de energia

elétricâ, com expansão de rede primrária trifiisica 14,5 kv, ampliaÇão

de rede secundária isolada e inslalaçào de dois transformadores de 75

kVA, conforme projeto e orçammto da concessionária, deslinados ao

alendimento do Conjunto Habitacional Pôrdo Sol ll.
VÀLOR TOTÂL: RS 236.804.M (duzentos,e tíma e seis mil
oilocentos e quatro Íeâis e qua[o ceÍrtavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art.74 da Lei n' 14.133/2021

lnexigibilidade de licitaçâo por inviabilidade de cornpetiçào. por se

lratar de obra exclusiva da concessionáÍiâ de energia elétrica.
vtGtNcIA: Até a conclusâo dâ obra e quitaçào de todas as

obrigações pÍevistas no cont ato-

DATA DA ASSINATURA: I3 de setembro de 2025.
PROTOCOLO COPEL: 0l .2025 1309004744.
PROJETO: n" ló835551.

Pubücrdo por:
Carlos Sniezko

Código lde.titicrdor:6CFB44AB

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÁS IX) PARANÁ
iNEXIGIBILIDADE N" 24 12025 ICOPEL)

Publicação: l8/l l/2025
Modâlidade: lnexigibilidade (Confatâção Direta)
PÍocesso: I l5/2025
Etapa: Concluída
OBJETO: CONTRATAÇÀO DIR€TA DA COPEL
DISTRIBUIÇÀO S/A. CNPJ 04.368.898/000I-06, PARA
EXECUÇÀO.DE OBRA DE AMPLIAÇÀO DA REDE DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, COM EXPANSÃO DE
REDE PRIMÁRIA TRIFÁSICA 34,5 KV, AMPLIAÇÀO DE REDE
SECUNDÁRIA ISOLADA E INSTÂLAÇÀO DE DOIS
TRANSFORMADORES DE 75 KVA, CONFORME PROJETO E
ORÇAMENTO DA CONCESSIONÁRIA,
FORNECEDOR: COPEL DISTRIBUIÇÀO S/A
CNPJ: (x.368.898/000146
VÂLOR TOTÂL: RS 236.8M,04 (duzentos e trinrâ e seis mil
oilocentos e quatro reais e quatro centavos).
JUSTIFICATIVA: A confatâção é necessária para garantir o
fomecimento adeqüâdo e seguro de energiâ elétricâ âo novo
loteamento Conjunto Habitacional Pôr do Sol Il. situado no
PÍolonganento da Roa IÉ, no Mudcipio de TÉs Baras do Paraná-
cujâ implantâçâo depende da amptiaçào da inÊaeslÍutura de
distribuiçào. Tràta-se de obia essencial para a efetiva ocupaçào dos
loles. âss€gurÀndo condiçõ€s de habitabilidade, desenvolvimento
urbano organizado e atendimento à demandâs da populaçào local.
Por se tralar de intervenÉo em rede de distribuição de eneÍgia
elétrica. atividade de conrpetêacia exclusiva da concessionária de
serviço público COPEL DISTRIBUIÇÀO S/A nâ áreâ de concessão,
mostm-se inviável a compelição entre potenciâis fomecedores,
coníiguÍaído-sc â hiÉtes€ de inexigibilidade de licitação.
EMBASAMf,NTO: 4n. 14 üLei n" l4.B3n\2l --É i,rexigttel a
licitação quando iavüvel a coapeíição, atn eslocitl ,ros cosos dal'
prestaçào de serviços por concessionária exclusiva de serviço público.
situação que se aplicâ à COPEL para execução de obrâs no sistema de
disüibuição de energiâ elétrica.
TÉs BâÍrâs do Paraú. l7 de noveÍnbro de 2025.

GERSO FRÀNCISCO GUSSO
PÍefeilo Muíicipal

, Püblic.do por:
Cârlos Sniezko

C&ligo I dentiíicrdor:54C FF I D8

}TU§ICíPIo DE TRÊ§ BÁRR.{S Do PARA\Á
PORTARIA -\-" 1232/2025

\r'ur,r, diariomunicinal.com.br, arnD 505

I multciplo DE TRÊs BARRAs Do pÂRÀNÁ
EXTRATO DO CONTRÂTO ADMINISTRÁTIVO DE

EXECUÇÁO DE OBRÂS N" 2E2l2025

OEIETO: RECAPE ASFÁLTICO DE VIAS I]RBANA EM CBUQ,
3.059,5ó M" INCLUINDO SERVrÇOS PRELTMTNARES,
REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJETA, SERVIÇOS DE
URBANIZAÇÀO, SINALIZAÇÃO DETRÀNSITO, ENSAIOS
TECNOLOGICOS E PLACA DE COMIJNICAÇAO.
PARTES: Municipio de TÉs Baras do PâraÍrá e CONSTRUTORÂ
DE OBRAS CONSKOVA LTDA
FUNDAMENTO: Lei 14.113/2021. demais allerâçôes e
ConcorÉncia Eletrônica n" I | /2025
VÁI-OR: R§ 348.995,88 (trezentos e quarentâ e oito mil noveceÍrtos e
noventa e cinco rcais e ohenta e oito centavos).
IIGÊNCIA: O prazo de vigência do conEato é de JóO (trczentos e

sessenta) dias, podendo ser pmrrogado de acoido com o A-rt. 84 da Lei
n" 14.133/2021.
DÂTA DE ASSINATURA: 17 de novemb.o de 2025.

Publicrdo poÍ:
Vanessa MacagÍran

Código Idetrtificrdor: I 72Dl2E0
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TERMo on truotclçÃo r clÊttcll DE FIScAL DE coNTRÂTo

Eu, GERSO FRANCISCO GUSSO, Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná,

Estadó do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por lei, indico os

servidores abaixo relacionados, para acompanhar e fiscalizar a execução e o adequado

cumprimento das cláusulas estabelecidas no Contrato disposto do Procedimento

Licitatório com o objerivo de "coNTRATAÇÃo DIRETA DA COPEL DISTRIBUIçÃO S/À CNP|

04.369.898/0001-06, pARÁ uxrcuçÃo DE oBRA or aurllnçÃo DÂ REDE DE

DISTRtBUtçÃo DE ENERGTA rrÉrnIca, cotu xpexsÃo DE REDE pRIuÁme rRlrÁstcA

34,5 Kv, AMPLIAçÃ0 DE Rf,DE STCUNOÁNIE TSOLADA E INSTAUTçÃO DE DOIS

TRANSFORMÂDORES DE 75 KVA, CONFORME PROJETO E ORçAMENTO DA

coucEssloNÁntA", resultantes do Processo Administrativo N" 115/2025.

FISCAIS:

a) f EAN CARLOS DE LIMA, Engenheiro Civil, Diretor de Departamento de Engenharia,

CPF ne 088. )Oü.XXX-41, fiscal titular de Secretaria Municipal de Administração;

b) ANDRÉ ANTÔMO SRAI{OINI FONGARO, Diretor de Departamento de Pâtrimônio
'Público, 

CPF nq 098.)üX.XXX-30, fiscal suplente da Secretaria Municipal de

Administração.

Ficam cientes os fiscais designados para zelar pela boa execução do objeto

pactuado, exercendo as atividades de orientação, fiscalização e controle previstas na Lei

N" L4t33 /2021, devendo ainda:

a) Anotar de forma organizada, em registro próprio e em ordem cronológica, todas as

ocorrências relacionadas com a execução do contrato conforme;

b) Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente

o atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os

prazos fixados no contrato, visitando o local onde o contrato esteja sendo

executado e registrando os pontos críticos encontrados;

c) Comunicar ao Gestor do Contrato sobre o descumprimento, pela coritratada, de

,quaisquer das obrigações passíveis de rescisão contratual e/ou aplicação de

penalidades;

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-OOl - TÍês Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.Í 21.936,/0OOl -68 - Email: pref eituraotresbarras.pr.gov. br

E
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d) Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos

ou com prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que,

por esses motivos, inüabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização

pelo contratante;

e) Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua

obrigação, a escassez de material cuia falta esteja dificultando a execução dos

serviços;

{t Recusar os serviços/produtos executados/entregues em d"s".o.do com o

. pactuado e determinar desfazimento, aiustes ou correções;

g) Receber, proüsória ou definitivamente, o objeto do contrato sob sua

responsabilidade, mediante termo circunstanciado ou recibo, assinado pelas

partes, recusando, de logo, objetos que não correspondam ao contratado;

h) testar o ftrncionamento de equipamentos e registrar a conformidade em

documento;

i) analisar, conferir e atestar as notas fiscais;

j) comunicar à Administração eventual subcontratação da execução, sem previsão

editalícia ou sem conhecimento cta Administração;

Na ausência do fiscal titular designado, fica o suplente responsável pela

condução das atividades descritas neste termo.

Três Barras do Paraná, 18 de novemblo de 2O25,

GERS RANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

iscal tular

Av. Brasil, 245 - Fone/Fax: (45) 3235-1212 - CEP 85485-003 - Três Barras do Paraná - PR
CNPJ 78.12t.936,/0OOl-68 - Email: pÍêfelturas-AtÍesbaÍÍas.pr.9ov.br
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ESTADO DO PARANÁ
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DE tI[iA ,áú«/**Í*,onoo*o
Fisca! Suplente
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Dí ffiI;[:*..
coNTRATo pARÂ A REALTZAçÃo DE oBRA ouE
ETTITRE SI CELEBRA A COPEL E UI{ICIPIO DE
TRES BARRAS DO PARANA

A COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A, concessionária do seMço públim Íederal de distribuição de energia elétrica,
com sede na Rua José lzidoro Biazetto, n.o l58, Bloco "C", BairÍo Mossunguê, na Cidade de Curitiba,
Estado do PaEná, inscrita no CNPJruF sob o n.o 04.368.69EO001{6 e a seguir designada apenas COPEL,
neste ato representada na brma de sêu Estatuto Social, e MUNICIPIO DE TRES BARRAS OO PARANA,
inscrita no CNPJ 78.121.936/0001-68, com endereço à PROLONGAMENTO DA RUA lPE, no gGA-REM-l 

,

na cidade de TRES BARRAS DO PARANA , Estado PR, doravante denominado CONTRATANTE, por meio
de seu representante abaixo assinado, celebram este Contrato que sê regerá pela legislaÉo e
regulamentaÉo eplicáveis, assim como pêlas Cláusulas seguintes:

cúusuua Pnlf,ETRA - oAs DEFTNTçÕEs

Carta-orçamento - Documento pelo qual a CONTRATADA informaÉ ao CONTRATANTE o custo das obras
na rede de distribuiçáo, o Encargo de Reserva de Capecidade no sistema de distribuiÉo, o Encargo de
Responsabilidade da Distribuidora e a ParticipaÉo financeira, quando houver, bem como os prazos de
atendimento ao pedido de ligaÉo/aumento de carga solicitado.

Cortrato de Adesão - lnstumento contralual desünado a íoÍmalizaÍ as relações efltre e disfibuk ora e o
responsá\rel por unidede consumidora do grupo B.

Confato de Fomecimento - lnstrumento contratual destinado a formalizar as rela@s entrê a distribuidora e
o responsável por unidade consumidora do grupo A.

Custo da Obra - É o valor orçado compreendendo os gastos com materiais, mãodeobra própria e de
terceiros, necessários para a execuÉo das obras.

Encargo de Reserva de Capacidade no sistema de distribuição (ERC) - É a participação da COPEL, quando
apliével, sobre o valor dos mateÍiais que implicam em reserva de capacidade no sistema de distribuiÉo,
calculada a partir da proporÉo entre a demanda a ser acrescida pelo consumidor em relaÉo a capacidade
nominal de cada um destes materiais.

Unirade Consumk ora - Conjunto composto por instalações, ramal de entrada, equiparnêntos el.étÍicc,
condutores e acessórios, incluída a subestaÉo, quando do fomecimento em tensão primária, caracterizado
pelo recebimento de energia elétrica em apenas um ponto de êntrega, com mediÉo individualizada,
corespondente a um único consumidor ê localizado em uma mesna propriedade ou em propriedades
contíguas.

cúusuua sEcuNDA - oBrETo

O presênte ContÍato tem por objeto regular a execuÉo da obra para o atendimento ao pêdido de
ligação/aumento de carga sob protocolo no 0í.20251309004744 e confoÍme prcjeto no 1ffi35551, visando
atendêÍ êxclusivamente às instalações do CONTRATANTE, situada na PROLONGAMENTO DA RUA IPE
gO-A.REM, CONJ HABITACIONAL POR DO SOL II, 8548SOOO, TRES BARRAS DO PARANA, , PArA
desênvolver a seguinte aüvidade:

sÍ PloEloscr§c vE! - f !ÍÍ@À 106,c€p a&{20. cás \rE-- pR - fú; (.o tz&2ta wr4dm
Dooria *.w.4. ddurdrÉ r* Ét c-d HüÉ aÀ r*.|t' ã{iEra6 á r1o:@l - P! MtÂã, irôas(Évtciz

Encârgo de Responsabilidade da Distribuirora GnO) - É a participeÉo da COPEL, quando aplicável, no
investimento necessário à realizaÉo da obra de atendimento à soliditaÉo do consumidoÍ, calculade a partir
da demanda a ser acrescida pelo mesmo no sisteme de disfibuiÉo.

ParticipaÉo Financeira - É a perticipação do consumidoÍ, quando aplicável, no custo dâ obra para seu
atendimenlo ou a ele atÍibuível.

6 



t,,t COPEL
Distribuição

Página: 2 de 5

236.804,04

0,00

236.804,04

0,00

236.804,04

(+) Custo referênte â obra no sistema de distribuiÉo .......

C) Encargo de Reserva de Capacidade no siíema de distÍibui(tso - ERC

(=) Custo da obra para o alendimento

C) Encargo de Responsabilidade da DistÍibuidora (ERD) ,. . .. . . . ..

(=) ParticipaÉo financeira de responsebilidade do CONTRATANTE .-...

CúUSULA QUARTA. COI{DIçÔES DE PAGAXENTO

O pagamento do valor conespondente à participaÉo financeira do CONTRATANTE, constante na
CúUSULA TERCEIRA, podeÉ ser eÍetuado à vista ou parcelado, de acordo com as condiçôes â serem
aprovadas pêla COPEL.

PaÉgrafo Segundo - Caso a COPEL re@rra aos meios iudiciais ou a sêÍviços de cobrançâ executados por
ter@iÍos, o CONTRATANTE será responsável por todas as despêsas de cobrança, e respec,tivos honoÉrios
advocatÍcios, oJstes judideis, exúajudiciais e adminisúativas a que der causa.

CúUSULA QUINTA -VIGÊNCIA E PRAzoS DE ExEcUçÃo

O presentê CONTRATO vigerá até a conclusâo Íinal das obras e manterá sua eficácia até que todas as
obrilleçóes financeiras das partes estejam satisÍeitas, inclusive a decorrente do prêvisto no Parágrafo Único
dA CúUSULA ONZE.

ParágreÍo PriÍneiÍo - A obra seÉ concluída dentro do przo de 360 (úezentos e sêssênta) dlas, contedo6 a
parlir da data de pagamento, pelo CONTRATANTE, da prim€ira parcêla da participeção financeira e
assinalura deste Contrato pelas partes.

Parágrafo Segundo - Não havendo participaÉo financeira poÍ paÍte do CONTRATANTE, o prazo será
contado a pertir da data de assinatura êste Contrab.

Parágraío Terceiro - O prazo estabeleo:do pera conclusâo das obras seÉ suspênso, quando:

a) o CONTRATANTE náo apresentaÍ as informaçÕes, autorizaçóes, licenças ou quaisquer outros
documentos emitidos pelos órgãos competentes, de sua responsabilidade, que permitam a realizaçáo das
obras;

b) o CONTRATANTE não tiver executado as obras sob sua responsabilidade, dêsdê que tais obras
inúabilizem a exêcuçáo das obras pela COPEL;

c) não forem obüdas licenças, autorÊações ou aprovaçôes de responsabilidade da COPEL junto aos órgãos
competentes, bem como a seÍvidâo de passagem ou via de acêsso necêssária à execuÉo dos trabalhos;

d) nâo for efetuado o pagamento de qualquer dos valores sob sua responsâbilidade;

RS

RE

R$

R$

R$

3rrRo.ÉÍo3cÀlcâvE--i. vÍÍÔRÀ ron ctéa@&- c tô^r/E -cR- Fd: (a9 uo?taoEled
DcrErb l.w..b tutr.tt ,a. Fr cqd htir& SÀ ffi zaazlzlri s 13.úr@5 p!. R F ã. alD l|(ÉvtCa

cúrrsurÂ TERGETRA -ct sro DA oBRA E PARTtctPAçÃo FtltANcElRA

A ParticipaÉo Financêira atÍibulvel ao CONTRATANTE palâ exedÉo da obra a que se refere a
CúUSULA SEGUNDA é de:

PaÉgrafo Primeiro - O não pagamento pelo CONTRATANTE até o vencimento de quâlquer nota fiscaufatura
reÍerente a participaÉo financeira de sua responsabilidade implicaÉ na coneÉo do valor com base no
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Ampto - IPCA, acrescido de í% (um por cento) ao mês, de forma
pró-rata die, e incidência de mu[â de 2% (dois por cenlo) sobrê o seu valor.
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ê) em caso Íortuito e/ou de força maior,

CúUSULA sExTA. oBRIGAÇÔES DA COPEL

Consütuem obrigaçôes fundamentiais da COPEL:

a) Prester informaÉes adicionais, dirimir dúvidas e orientar sobre os casos omissos sempre que solicitado
pelo CONTRATANTE:

b) Atender aos prazos estabelecidos na CúUSULA QUINTA:

c) Comunicar a conclusáo da obra ao CONTRATANTE.

cúusulá sÉnrA - oBRtcAçÔEs Do coNTRÂTAI,rrE

ConstihEm obÍigaçõês fu ndementais do CONTRATANTE:

a) Tomar ciência e dar o aceite ao orçamento da obra;

d) Efetuar a ligaÉo da unidade consumidora ou aumenlo de carga no prazo de até 30 (Einta) dias contados
a partir da comunicação de conclusáo da obra pela COPEL;

e) Manter o Contrato de Fomecimênto ou de Adêsáo, conÍorme o caso, a ser firmado com a COPEL, por um
pêríodo mínimo de 12 (doze) meses ou outro definido em contreto;

0 Autorizar o ingresso na propriedade, onde está localizada a unidade consumidora, de êmpregados ou
prepostos da COPEL que tenhâ como objetivo a execuÉo da obra, bem como para a futura operaÉo e
mânutenção da rede de distÍibuiÉo construída:

g) Autorizar a passagem da rede de di8tÍibukÉo pela propÍiedade rural, quando for o caso, pere viebilizar o
atendimento à unidade consumidora, bem como permiür a extênsão dessa rede para atendimênto a outras
uniílades @nsumidoras mediante o uso das seguintês faixas de servidão:

gl) Faixa de segurança de 15 (quinze) metros de cada lado, a partir do eixo cêntral, região em que fica
vedado o plantio de árvores exóticas e nativas de grande pone, conforme Art. 1'da Lei Estadual
20.081t2019.

h) LimitaÍ-se ao plantio de culturas rasteiras e abster-se de construir edificaçÕes e assemelhados na faixa de
sêrvidão da redê de distribuiÉo, favorecendo a segurança dê pessoes e bens ô assegurando a adequadâ
operacionalidade da rede eléfica.

CúUSUIÁ oITAvA . RESc§Ão CoNTRATUAL

O CONTRATO podeÉ ser rescindido nas seguintes condições

a) por ecordo entÍe as partes;

!í,io.ÉrGcrsc rÉ,-ivÍÍa§ iolr-c€,!.@&o-câsc !6.-Pi,fd:íao322cãs*r4a*
oocrúrr. úrúúddúidr r- Fr ced Êürçb 3 rrtu Éro!z!õ í r!.o:@6 ft.R FÁEL Rro S(E\/rcz

b) Prestar quaisquer informeçóês à COPEL, bem corno fomecer todos os documentos, licenç€s,
autorizeçõês, enúe outÍos de sua responsatilidade, necêssários a conseGjção da obra;

c) EíBtuar o pagEmenb de todos os valores sob sua responsaulirjade, conbrme indi€do na CúUSULA
TERCEIRA;

g2)Faixa de 7,5m dê cada ledo, e partir do eixo central, região em que fica vedado a consúuçáo de
edifi@s e assêmêlhados.
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b) por evêntos que o tome mâterial ou Íormalmente inexeqüível:

c) por motivo de força maior ou caso fortuito;

d) por iniciativa do CONTRATANTE;

e) pela fehra da apresenhÉo, por parte do CONTRATANTE, dos documentos, licenças, autorizações, entre
outÍos de sua responsabililade, necessários a consecução da obra;

0 por atraso ou falta de pagamento de qualquer dos valores sob a responsabilidade do CONTRATANTE.

g) sê o CONTRATANTE náo efetuar a ligação da unidade consumidora ou aumenb dê caEa, identificada
na CúUSUIÁ SEGUNDA, à rede elétri:e no pÍazo de até 30 dias contados da data de comunicaÉo da
conclusáo da obra peh COPEL.

CabeÉ o ressarcimento, por parte do CONTRATANTE, dos custos realizados com a obra e que se rêfere a
CúUSULA SEGUNDA" da seguinte íorma:

a) Pelo custo integral previsto na CúUSUIâ DÉCIMA, se a rescisão ocoÍrer aÉs a comunicaÉo de
conclusâo da obra: ou

b) Pelo cuío efeüvamente Íealizado alé o moínento da rescisão, acrescido do cuslo a realizar em funÉo da
desmobilizaÉo da obra, se a desisência oconeÍ antes da comunicaÉo de conclusão da obre.

PaÉgrafo Primeiro - Em ambos os cesos previstos no caput destia cláusula, o custo será reajustado pelo
IPCA, acÍescido de 1% ao mês a partir da dala de apresentação do oíçamento da obra ao CONTRATANTE
até a data do eÍeüvo pagamento, abatendo os vabres eÍetivamente pagos.

PaÉgrafo Segundo - Nos câsos de rescisáo pelas condições previstas nos itens "d", "e", 'T' e "9" da
CLAUSUTA OITAVA, sobrê o valor apurado do ressarcimento incidirá multa de 20% (vinte por cento).

\,/ cúusul-A DÉctuÂ - Do vALoR Do cot{TRATo

Dá-se ao presente CONTRATO o valor do Custo Total da Obra que é de R$ 236.804,04 (duzentos e trinla e
seis mil oitocentos e quatro Reais e quatro centavos).

PaÉgrafo Único - Os direitos e obrigaçóes decoÍrêntes deste Contrato transmitem-se aos sucessores das
partes contratantes.

CúUSULA DÉCITA PRITEIRA
COf,PLE ENTARES

DÂS INFORTAçÕES DO CONSU IDOR, DOS VALORES

Os valores constantes da CúUSUIA TERCEIRA foram calculados a partir das informações prestadas pelo
CONTRATANTE na elaboraÉo da ceÍta-orçamento, tais como caraclerísticas das instalações, carga,
demanda, atividaê a ser exêrcida, entre outras.

PaÉgrafo Único - Se no período definido na CLÁUSUI-A SÉTIMA, alÍnea "e", a mária do consumo ou a
demanda média se situar abaixo do valor definido e iníormado pelo CONTRATANTE, os \ralores reÍerentes
ao Encargo de Responsabilidade da Disúibuitlora e a ParticipaÉo Financeira do CONTRATANTE serão
recalculados, podendo geÍar valores complementaÍes a sêrem pagos.

t,,T

sÍ Pio.EÍo§cr& vEL- R- \íÍ06À !G,c€P ó&&- crsêarã--Pi - Êú: (.9 !?2!-ãa *I4aá
Ooorúüfoi.ô ffi D- Fr Cq.r ÉütÍ58À frrfr' ãaIasaa h r3.O2@t, ft. ÍI^trE! íUOtS(,EVEit

PaÉgrafo Único - A evenfual absEnÉo, por qualquer ume das pârtas, do uso das trojldades que lhe são
asseguradas no presênte Contrato, não configura íenúncia definitiva aos seus direitos-

CúUSULA NoNA - RESSARCIUENTO DOS CUSTOS
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CúUSULA DÉCIrlA SEGUNDa - rhuIO EXECUTIVO

O CONTRATANTE reconhec€ este conhato como título execuüvo, na forma do artigo 784, lll do Código de
Processo Civil, para eEito de cobrança de todos os valores, inclusive aqueles apurados mediante simples
cálc1llo ariünético.

GúUSULA DÉcI A TERCEIRÂ - Do FoRo

Fica eleito, de comum acordo entre as partes, com e)eÍêssa renúncia de quahuer outro, por mais
privilegiado que seia, o Foro da Comarca a que pertencê a sede do DeÊaÍtamênto de Prcietos e Obres de
Umuarama, para dirimir as questõ€s deconentes da execução do presente Contrato.

E por sê acharem justas e acordades, as partes assinam o presente Contrarto eÍn 2 (duas) vias, para um só
eíeito, juntrmente com duas testemunhas nomeadas e assinadas.

Cascavel, 13 de SetembÍo de 2025.

Pera coPEL DtSTRTBUtÇÂO S.A.

Aprovado EleEonicamente

Nome: RAFAEL RAOASKI EVICZ

DPMR - DP PROJETOS MEDICAO REDES

Testemunhas

JEÂNcARLosDE fffii.XÍffn'',-
LrMAS8869370e4r ffix:mtcs,_ ",*
Nome:
CPF:

Pelo CONTRATANTE

GERso FRANclsco ^$h'do 'b 
írft' .,si.r p"

GU5SO.4o98866Oo59 ffffi ,o.,_
Nome represêntante legal

CPF:

cAMtLAcRtsINA ffim*--'
THEISEN:1O84a22970 rHEsEnrG3182rem

O.(b§ 2025.1 l6 (1591 I -01ú

Nome:
CPF:

5T PEqEÍO6CáSC^VÉL. R úÍOE ú5-CCpG@q!- CÁSCAIE -FR-Fo:(aO !ACãEx4d6
OÉra sE .bdtur-úr p- Fa C.?d oaü/igó 3À Vb.tu ãa2azaa 6 r 3,Or@5 - p- R rÁELi Drg(É\/tCz
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Protocolo: 01.20251 3[€[047 44
Cascavel, 13 de Setembro de 2025-

MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA
PROLONGAMENTO DA RUA IPE, gG,A.REMí . LOTE NO gG'A.REMANESCENTEI

CEP: 8S8$OOO, TRES BARRAS DO PARANA. PR
Ordem em Curso / PEP: 1253699703

ORÇAMENTO PARA D(ECUÇÃO DE OBRA NO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÂO DE ENERGIA ELÊTRICA

ldenüficaÉo da Obra
Endereço: PROLONGAMENTO DA RUA lPE, g(}A-REM ' LOTE No gGAREMANESCENTE-I

BaiflE/Cidede: CONJ HABITACIONAL POR DO SOL ll / TRES BARRAS DO PARANA
Oflcio: '16,/0912025

Finalidade:
AT.,TÉUIACÃO DE REDE PRIMÁRIA TRIFÁSICA }4,5KV, AMPLAÇÃO DE REDE SECUNDÁR|A ISOLADA E

1P514P4ÇÃO DE 2 TRANSFORMÂDORES 75KVA PARA ATENDER A NOVO LOTEAMET'TTO. CONJUNTO
HABITACIONAL POR DO SOL II

Para atendimento à sua solicitaÉo será necessáÍia a exesrÉo de obfa na íede de disúibuiÉo, mediantê aceitaÉo dâs
condições estab€lecidas no Contrato de Obra, em anexo, e acêÍto da paÍticipaÉo financêira de sua responsâbilidade,
confoÍme segue:

DescriÇáo Materiais (R$) Mão de obra (R$) Total (R8)

(+) Custo referente a obra no sistema de distribqiçÊq 1ffi.374,44 80.425,60 236.804,04
(-) Encarqo de Reseíva de Capacidade no sistema de distÍibuiÇâo - ERC 0,0c
(=) Custo da obra para seu atendimento 236.804.04
(-) Encarqo de Responsabilidade da Distribuidora - ERD 0,0c
(=) Participação fnanceira de sua responsabilidade 236.804,0!
(duzentos e trinta e seis mil oitocentos e quatro reais e quatro centavos)

Os critéÍios para determinação das condiçÕes de atendimênto estáo consoantes à legislaçáo e regulamentaçôes
vigentes, destacadamente a Lei Federal n.o 1O.4§1O2, altêrada pelâ Lei Federal n.o 10.762y03, e a Resoluçâo ANEEL
n." 1.00(y21, ê respeclives alteiaeóes.

Estê orçamento tem validade de 90 (noventa) dias, contados a paÍtir da data de emissão d6ta coÍÍespondência. Caso
peÍmaneça seu interesse, deveÉ eÍêtuar o pâgamênto, serÉo nêcêssário entrar êm contato com â COPEL pelo íonê
0800 5'1 00 l'16, com Cenfal de AtendiÍnento e apresentar o refurido Contato de Obra, deüdamenb â§nado, com
firma reconhecida e assinatura de duas têsteínunhas identificadas, em qualquer unidade adminislraüva da COPEL ou
enviar através do coneio à área de PÍoidos e Obras de Cascavel, no effleÍeço infoÍmado no rodapê desta
conespondência.

lmportante: No caso de atendimênto paÉ unidades consumidoÍas com tensâo maíor que 2,3 kV (Grupo A), o aceite dâ
obra deve ser precedidâ, ainda, da assinatura do(s) Contrato(s) dê Uso do Si§ema de Disfibuiçáo (CUSD) e de
Compra d9 Energia Regulada (CCER - quando aplicável) no píazo deste orçamento-

O prazo pÍevisto para mnclusáo da obra é de até 360 (trezentos e sessentâ) dias, cDntados a partir dâ datã de
pagamento da paÍcela de sua responsabilidade e apresentaçáo do ContÍato de obras.

Poderá, ainda, optaÍ pelâ contratação pârticular de êmpreiteira habilitada no cadastro da COPEL para a êlâboração do
proieto e execuÉo da obra, cura relaçáo está disponÍvel no site wwwcopel.com, através do caminho: O quê voé
procura? / Fomecedores e parceiros / '13 ConstruÉo dô rodes por terceiros - PaÍticular.

sTPRo.EÍCCÁSC VEt,fr vIIoflÀ rO5 - CED !a&€O - C aC Va - Pi. Fdi la5) 3A20"2r$ *_c.rdd'
odn-b Füdo dâ!ÊÉ*. D.L Fr c.r.r o-ürc. 3À lkíd 2!aaa!ê! c t3.ór@5 - Fo. 

'l^t 
a- i^DÀst(Evrcz
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\r'
pARAirÁ@
6ÔVÊRNO DO ESTADO

fE ÓRTA DE CÁLCULO DE PARTICIPAçÃO FINANCEIRA

OADGDOATEIDEITO

hocdo: Ol.2O25í3O90Ol7il4 lipo de PÍocêsso : AieodúrEílo 80 coílaÍniroí- Conüdo

SasEra, Rcíb de [»süüúáo : Aáea

Tipo de ÂlerÉinêrto : Com élcrdo 4e paÍlidpaÉo ftaneira

Firaldsde da óÍ8: Â[rPLtÁçÂo DE RED€ PRtMÁRtÀ TR|FÁS|CA 34,íôr', ÂrrPLtAçÃo t)E RE[)E SECT NúRtÂ |SOLÁDA E tt{STÂt-AçÁO DE 2

TRANSFORMAM ATENDER A ÍI.IOVO LOTEAÀIENTO. COIIJUNTO }'IABÍTACIOML POR DO SOL II

'ValoÍ consire.ado de acoÍdo com cÍíério€ de depÍêciaÉo do8 ativos pâra fins de oÍçaíÍEnto da Copel.

INVESflIENTqS DA COPEL

Encârgo de R6c€íya d,E Capacidade - ERC

Valo( íeêreíte à pIoporÉo do qJsto do6 itens coín reserya de capacidâde alribuÍvel à Copel, liÍútado â diEÍeÍrça ente os valorês de Mateúis

Aplicados e Salvados no pÍoleto, quando houver.

Valo. Final do ERC (Ri)* :

* Valoí limitado ao qJsto lotal das obras necessárias.

ErcrÍgo ô R-pqr.btrd..h.h Bdbui.lo.. - ER[,

\,./VSí cooespoÍtdeílte à panidpaçâo da Copd Ítas obÍas necessáÍiiaq qúdtdo âplcátrd, calcdado I paÍliÍ da deÍErda s sêr acr€6dre peb clbnb.

Valor Flml do ERD (Rl)- : o,ql

- Valoí lniado ao qrsto btal dâs oàrag necessâias,lt d€drziro o ySÍ cotrEago.rdeÍtb ao ERC, quado hooyeí.

P RIrcP çÃO Für r{CEnA

CoolirsÍado 06 cálo.dos apÍBêntadoc nelte doom€írto, o valor dâ partirpaÉo financsía a sêÍ pago pelo solicitânte para edê ateÍdiÍrEnto e

fuÍÍBlzado poí íEio da coflrspoodêocà €ín anexo é dô:

Rl z!6.804,0a

ErEqJçÃO O OBRA POR PARnCIIÁR

De aqdo csll a ÍêgllatÊfsçâo vig8ítb do 8€ioÍ €láübo, o Eolcilaít pod6íá o0k p6b qrFúÉo pÜ|ilE & àrpreii*a ffi m
cada!fro d8 Copd par8 ereqrçáo da ob.a objeto d€sb aGíldÍE no.

l{e8b caso, deEÍão sêÍ oàssívadas 8s cúdições defiüras m Msual de lnstrt4óês Té{rfta - MfT í6260í - ProÍáo e CqEtuçáo de Rede3 de

DiúüuiÉo poÍ Paíirtk, dilpoílível €ln rww.copêl.co.n, aEatés do caíúÍúD: O qtF lrocê píoora? / FomecêdorB e parr€iíc / 05 ilormas e
manuais / lloÍma8 e Manuab de PÍoírtos, Manutençáo ê Opêraçáo de Rode! de EXstibui& / Manual ds lnsül4áo Íécnha - MÍT, MIT i6260í -
Oüra poí ParlirlsÍ.

sT PROJETOS CASCAVEL - R. V|TÔR|Â, rO5 - CEp 85ao24m - CÂSCÀVEL - pR - Foír: (,a5) 322G219O

wwr,copal,com
o.crúrbsü.b ddúiãrd.e-,.r cÇ.r Bàin s.trcãa:e!a56 rlol@5 - Ír. taaFlE RrÍrÀsoE\rca

0,00

2717ffio uc 11278*MUNICIPIO DE TRES BARRAS DO PARANA

X.l.rid Aoflqdo lRll Lt .l, S.l-rlo íRtl' cudo Tôt l .rá o6d ÍRll

Rede de DstribuiÉo Aérea 156.378,,14 0,00 80.425,60 236.804.04

Total: í56.378,44 0,00 80.,125,ô0 236.804,(x
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NETÔRA DE CÁLCULO DÊ PARTICIPAçÃO FINANCEIRA

solkitante e os valoÍes má-ximos relacionados abaixo:

OB§ER\TAÇÔE§:

LOTEAMENTO

Respo.tsârd peb cábib:

Êmiüdo por MEIRE CRISTIANE V DE ARAUJO

Apíovadoc

Agovâdo EEtonbaÍneflb

MEIRE CRISTIANE V OE ARAI..,JO

STPCEL. ST PROJETOS CASCAVEL

RÂFAEL RÁDÂSXIEVICZ

DP PROJEÍOS MEDICAO REOES

Alualização de dados para cálculo do ERD ( Resoluçâo Hoínologatória Aneel ):

Cálqjo aprovado êm: 13J0§,n025 - 12t08 EmBsão: 1309/'2025 - 14:10

sT PRqIETO§ CASCAVEL - R. VÍrÓRh. 1O5 - CEp 858(}2{ã) - C SC^VEL - pR - Foír: (:r5) 3ã2Í90
wúv.copal.dn

oocrEts i.{rb d.rqrbaú pú Fb c.r.t &ürÉo§ É ã.2eaa5m t3.Er@5 - ft. RrF a-R oÁst(Evtca

ER(ÍERC R$ 0,00

VALOR U5ÍE P' REEXBoTSO R$ 0,00

Optando poí êsta .nodalk êdê de Exe.r4áo dê ObÍa por Parliçulaa, e mantiias as caractê.Ísticas e condltses píevistas iniciahêíte para este

ateÍúrnento (üpo de ligação, demaÍÉa, E(*rto, edrE outras), a Copel podeÉ reeÍÍúolsar o rÍ€noí valo. ent e aq(Eb coÍÍp.ovado peh nota fiscal
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Três Banas do Paraná, 06 de novembro de 2025

À
COPEL

Assunto: Aprovação do orçamento para execuÉo de obra no sistema de distibuição
de energia elétrica - Protocolo no 0'l .202513090o4.744.

Prezados,

Afavés do presente, úmos informar que aceitamos as condições propostas na

Carta de ParticipaÉo Financeira para execuçáo de obra no sistema de distribuição de

energia elétrica - Protocolo no 0'l .2025í 309004.744, em respostra ao OfÍcio no 55612025.

Sendo assim, autorizamos a execxjçáo da obra de ampliação de rede, localizado

no Prolongamênto da Rua lpê, 90-A-Remanescente-'1, Conjunto Habitacional Pôr do

Sol ll, Três Banas do Paraná-PR.

Os custos referentes aos sewiços, incluir na Íatura agrupada - PM TRB SERV

URB, deste município, no código agrupado no 1495.

Agradecemos antecipadamente, ao tempo que reiteramos protestos de estima e

satisfação.

Atenciosamente,

GERSO FRANCISCO 
frr"aao 

a" ro"* oieitt po'

GUSSO:4098866QQ cusso..rosoereoosr

59
D.dos2025.1Il)ó I |Oa29
{Btq

GERSO FRANCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Av. Brasil, 245 - Fone/Frr: (45) 323Í1212 - CEP t5{t§{n0 - Ttês Barras do paranÁ - pR
CNPJ 7t.121.936/000t-6t - E ul|l: prcfeltun@trcsbrrns.pr.gov.br

Oficio no 71812025

CAPITAL DO FEIJÃO
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Publicado por:
Lenilce Vitoriano

Código Identiíicrdor:093D80FE

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
DECRETO N" 6783/2025

DA'Í At 17lll12025,
Súmula: Declara de utilidade públicâ pâia fins de
consEuçào de esÍÍada Municipal vicinal. e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS BARRAS DO PARÁNÁ.
ESTADO DO PARANÀ SENHOR GERSO FRANCISCO GUSSO,
NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÔES LEGAIS QUE LHE SÀO
CONFERIDAS POR LEI.
CONSIDERANDO que oo Eecho s€rá feirc írelhoÍia com Recape
Asfáltico sobre Pedrás Irrcgulares
CONSIDERANDO a uBência em viabilizar o licenciamento
ambiental da obra-
DECRXTA:
ÂrL l" - Fica declarado de Ulilidade Pública" com fuÍrdammto no aí.
5o, alinea "d" do Decreto-Lei n" 3-365, de 2l de juúo de 1941. para

fins de consEuçào de estrâdas municipais vicinais no trecho abaixo
. relâcionado:
V P.üEena.ção Asfíltlcr

Estr.d. Münicip.l Viciod lo.rlizrdo tro Distriao de Álto Alegre,
ertemlo aotrl de 2.500,00 m€lro§
Coordenadas G€ográfi cas:
Porto lnici.l:
Irngitude: 26591 1.43 m E
t-atitude: 7185266.1 I mS
PoDto Filld:
Longitude: 267375.28 m E
Latitude: 7184960.84 m S

ArÍ. 2'. Este Decreto entra em vigor na dâta de sua publicáção.
devendo ser publicado no DOM coÍno condiçào indispenúvel à sua
eficácia.
Art 3'. Revogarh-se as disposiçôes em contrário. em especiâl o
Decreto 6781/2025.
Gabinete do Prefeito Municipal de Três Barras do Paraná, em l7 de
novembro de 2025.

GERSO FN,INCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Püblicâdo por:
KâÍine Femanda Skorupa

Código ldeDtiíicrdor:r)2188554

MUNICiPIO DE TRÊS BARRÀS DO PARANÁ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATiVO DE

EXECUÇÀO DE OBRAS N. 2t2l2025

OBJETO: RECAPE ASFALTICO DE VIAS I]RBÀNÀ EM CBUQ.
].059,56 M,, INCLUINDO SERVIÇOS PRELIMINARES,
REVESTIMENTO, MEIO.FIO COM SARJETA. SERVIÇOS DE
URBANIZÁÇÀO, SINAIIZAçÀO DETRÂNSITO, ENSAIOS
TECNOLÓCICOS E PLACA DE COMTjNICAÇÀO.
PARTES: Municipio de Três Barras do Parará e CONSTRUTORA
DE OBRÀS CONSKOVA LTDA
IU\DAMENTO: Lei 14.13]t2l2l- demâis alterações e

Concorrência Eletrónic 
^ 

n" I | /2025
VALOR: RS 348.995,88 (trezeBtos e quarenta e oito mil no./ecenlos e

noventa e cinco reais e oitenta e oito centalos).
vIGÊNCh: O prazo de vigência do contrÀto é de 360 (trezentos e
sessenta) dias, podendo ser prorrogado de acordo com o Art. 84 da Lei
n' 14.131/2021.
DATA DE ASSINATURÁ: l7 de novembÍo de 2025.

Püblicrdo por:
Vancssa Macagnan

Cft igo ldetrtitic.doÍ: I 72D12E0

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PÀRANÁ
EXTRATO DO CONTRÂTO PARA A Rf,ALIZAÇÂO DE

OBRq. INEXIGIBILIDADE N" 2412025

CONTRATANTE: Municipio de Três Ban'as do Paraná-

CONTRÁTADA: COPEL DISTRIBUIÇAO S/A.
CNPJ: M-168.898/000 I {6,
OBJf,TO: Contràtação direla dâ COPEL DistÍibuiçào S/A para

execução de obra de ampliação da rede de distÍibtrição de eneÍgia
elétrica, com expansào de rede primáda trifásicâ 34,5 kV, ampliaçào
de rede secundária imlâda e instalação de dois transformadoÍes de 75

kVA, conformc projeto e orçamenlo da concessionáÍia. destinados ao

atendimento do Conjlnto Habitacional Pôr do Sol ll.
VALOR TOTAL: RS 236.E04.O4 (duzentos e tÍinB e seis mil
oitocentos e quatro reais e quatro centavos).
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 14 da Íai n" 14.133/2021 -Inexigibilidade de licitaçào por inviabilidade de competição, por se

tratar de obÍa exclusiva da concessionária de energia elétÍica.
VIGÊNCIA: Até a conclusào da obra e quitaçâo de todas as

obrigaçôes previslas no contrato.
DATA DA ASSINATURA: ll de setembro de 2025.
PROTOCOLO COPELT 01.2025 l7úO04.7 44.
PROJETOT n" !ó1t15551.

Pubücrdo por:
Carlos Sniezko

Código ldeDüÍicadori6CFB44AB

MUNICiPIO DE TRÊS BARRAS DO PARANÁ
INEXIGIBILIDADE N" 2412025 (COPELI

Publicação: l8/l l/2025
Modalidade: lnexigibilidade (Contrataçào Direta)
Processo: I15n025
Etapâ: Concluidâ
OBJETO: CONTRATAÇÀO DIRETA DA COPEL
DISTRIBUTÇÀO S/A, CNPJ 04.368.898/000r-06, PARA
EXECUÇÀO DE OBRA DE AMPLIAÇÀO DA REDE DE
DISTRIBUIÇÀO DE ENERGIA ELÉTRICA, COM EXPANSÃO DE
REDE PRIMÁRIA TRIFÁSICÂ 34,5 KV. ÁMPLIAçÃO DE REDE
SECUNDÁF.IA ISOLADA E INSTÂI-AÇÀO DE DOIS
TRANSFORMADORES DE 75 KVA, CONFORME PROJETO E
ORçAMENTO DA CONCESSIONÁRIA.
FORNECEDOR: COPEL DISTRIBUIÇÀO S/A
CNPJ: 04.368.898/00014ó
VALOR TOTAL: RS 216.804,04 (duzentos e t â e seis mil
oitocentos e quaúo reais e quafo centavos).
JU§TIFICATM: A conmtaçào é necesúria para gamntir o
fomecimmto adequado e seguro de energia eléfica ao novo
loteâmento Conjunto Habitacional Pôr do Sol tl, situado no
Prolo[gâmmto da Rua IÉ, no Municipio de TÍês Barras do Paraná,
cuja implantação depende da ampliaçâo da infraestrutura de
distribuição. Tmta-se de obÍa essencial para a efetivâ ocupâçào dos
lotes, assegurando condições de habitabilidade. desenvolvimento
uôâno orgâ.dzado e atendimenlo à deÍqndas'da populaçào local.
Por se Eatar de inleivenção em rede de distribúção de energia
elétricÀ atil:idade de competênciâ exclusiva da concessionária de
serviço públ:co COPEL DISTRIBUIÇÃO S/A na área de concessào,
mostra-se ilrviável a competiçào entre potenciais fomecedores,
conÍigürando-se a hiÉtese de inexigibilidâde de licitaçâo.
EMBASAMENTO: An, ?4 da Lci n" 14.133/20?l -"É inexigiv.l a
liciroção quando irrvüvcl a corrr$ção, en cqnciol acs casos de"
prestação de serviços por concessionária exclusiva de serviço público,
situaçào que se aplica à COPEL paÍa execução de obms no sistema de
disttibuiçào de energia elétrica.
TÉs Barras do Paraná" l7 de novembro de 2025.

CERSO FRÁNCISCO GUSSO
Prefeito Municipal

Public.do por:
Carlos Sniez*o

Código lderailicrdor:54CFF I D8

MI]NICÍPIO DE TRÊS BÀRRÁS DO PARANÁ
PORTÂRIA N" 1232/2025

\\'§'\{ diariLrnrun rcirlal.com.br,arnn ioj
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EXTRÂTO DO CONTRATO PARA A REALIZAÇÃO DE OBRA
Ne2A6/2025

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná.

CONTRATADA: COPEL DISTRIBUIÇÀO S/A.

CNPf : 04.368.898/0001-06.

OBfETO: Contratação direta da COPEL Distribuição S/A para execução de obra de

ampliação da rede de distribuição de energia elétrica, com expansão de rede primária
trifásica 34,5 kV, ampliação de rede secundária isolada e instalação de dois
transformadores de 75 kVA, conforme proieto e orçamento da concessionária, destinados

ao atendimento do Coniunto Habitacional Pôr do Sol Il.

VALOR TOTAL: R$ 236.804,04 (duzentos e trinta e seis mil oitocentos e quatro reais e

quatro centavos).

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74 daLeine 74.133/2O21- Inexigibilidade de licitação por
inviabilidade de competição, por se tratar de obra exclusiva da concessionária de
energia elétrica.

VIGÊNCIA: Até a conclusão da obra e quitação de todas as obrigações preústas no
contrato.

DATA DA ASSINATURA: 13 de setembro de 2025.
PROTOCOLO COPEL: 01.202513090047 44.
PROfETO: nq 16835551.

Av. Brasil, 245 - Fone: (45) 98824-6760 - CEP 85.485-000 - Três Barras do Paraná-PR
CNPJ: 78.1 21.936/000168 - E-mail: licitacao@tresbarras.pr.oov.br
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OPERACIO,\-AL E

2. Estudos de dimensionamento de pessod e crescimeDto
vegêtâtiYo

ANEXO I _ METODOLOGIA
CRONOGRAMA
l. Fórmul.s e lndicrdores

L.!ÉúÊro Ir: áivd.d6 rdú.ç&
do b!m. aúlE d. conp€rêri§ .
côtulo do qMidiw rL.l(Q)
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cálculôs r lMilÉçn s: úális d.
6nF.rêBi.' ê diffiiffi
Lmíúo .l. FC.Eda
Bôi|ldo., úili4n6: cihb d. S.lrExao d. ôrrõs

lrt{eB o & Éq tlqDàfti .,.
.!dioú c úllft dsl d. ludnoE

Aí. 16" Este Decreto entra em ügor na data de sua publicaçào.
revogadas as disposições em contúrio.
Três B.rras do Prrr[á, 24 de novembro de 2025.

GERSO FRÁ\CISCO GrSSO
Preliito Municipal

.1. Plano de Câpâcitaçâo Permsnente

r4Àbç-o. nqcdiíEnb§ in.ú d§di'dó.

Codrtilih& pnblir .gimÉo. *emrl.o ac

C.íão d. c.n.. coúiliaõd conhLs ld.ffi
Tnni- d. ,údicir Íiq iniriroB &

4. Cronograma ânual sugerido

PUE,.Enro úl . d.ts(i' ê tBtoftaEn
ltíudo d. dilr$bllft o d, Âdhini§qn, rrih".rE
l:srúd. de dicÀs$Mftdo d. Co.rábildâd. . Ie$uõrú
Ésrúô ê dirunrbíarenro d. A'rdíôtu lnrm
CoEli(hà doe du&r e dcidçao ô qdidno dol
ELh.r.çà d. PLb d. C.p..íaç:L PMe
Ex§lr{ao &. c.r..n.íôd onaom oDgm

^!rri4iô 
.Ú! ilôr Ídft,nos . ri'í6 n6ÁriG

Publicado por:
Karine Femanda SkoÍüpa

Código ldentiÍicador:64 I 0Eó42

MUNICÍPIO DE TRÊS BÀRRAS Do PARANÁ
EDTTAL N' 0l t/2025

EDITAL §" OIT/2025
EDITÀL NOTÀ PROVA DE TiTULOS - PÓS NTCUNSO
CONCURSO PÚBLICO N" OOI/2025

O Presidenre da Comissào Especial do Concurso Público da Prefeitura
Municipal de Três BaÍras do Parafti/PR" no uso de suas âtribuições
legais. mediante as condições estipuladas neste Edital, em
conformidade com a Constituiçâo Federal. e dernais disposiçõ€s
atinentes à matéria. TORNÁ PÚBLICO o EDITAL NOTA PROVA
TiTULos - Pós REcURso, conforme segue:

Art.l'- Aús derida a análise dos recursos interpostos. no que lange a
NOTÂ DA PROVA DE TiTULOS, resrou conslâLado que se
encontra emconformidade com âs exigênciâs editâlicias.

TITUI,O
PROfESSORI A I MÂCISTIRIO

PRa»EssoRt^) M^ctsrÉRro X,IROLI\I DE FAÍIMT DI

An.2' E$e Edital cntra em vigor na data de sua publicaçào

CÁRLOS SNIEZ'(,O
PÍcsidente Da Comissâo
DecÍeto N" 6371,'2025

Publicâdo por:
MaÍlice Cristina Mâíano

Código Identiíic.dor:A49D0DFF

MUNICíPIO DE TRÊS BARRAS DO PARA.NÁ
EXTRATO DO 2' TERMO ÁDITIVO AO CONTR.A.TO

ADMINISTRÁTIVO N' 239/2023

CONTRATANTE: Municipio de Três Barras do Paraná.

CONTRATADA: IDS Desenvolümento de Soíiware e Assessoria
Lrdâ - CNPJ n' 05.982-200/000140-
OBJETOI Pror.ogação da vigência contrarual e aplicaçào de reâjuste
rcferente ao fomecimento de licença de uso, supone! manutcnção,
hospedagem em nuvem e horas técnicas de sisteÍnas de gestào da
Saúde e da Assistência Social.
FUNDAMENTO LEGAL: AÍigos 40. 55, 57 e 65 da Lei n'
I 6156/93

PRAZO: Prorrogação por ÍÍúis 12 (dozê) meses, pr§endo o conlazrto

a vigoraÍ até 2211112026, coíforme Cláusula Segunda do Termo
Adíivo-
REAJUSTE: Aplicação de 5,(x)6100%, correspondente ao INPC
acumulado de l0/2O24 a @/2O25 .
VÂLOR DO ADITM: R$ lf7.67lr4 (cento e dezessete mil,
seiscentos e setenta e um reâis c vinte e quatro centavos).
VALOR TOTAL ATUALIZÂIX) IX) COüTRÁTO: RS
339.209,56 (trezentos e trinta e nove Ínil, duzentos e nove reais e

cinquenta e seis centavos).
DATA DA ASSINATURA: 22 de novembro de 2025.
ASSINÂM:
Cerso Francisco Cusso - Prefeito Municipal
Antoíio Espírito Santo - Representante Legal da Contratadâ

Pubücado por:
- Carlos Sniezlo

Código ldentilic.doÍ:4Â551 I BF

I}TUNtCiPIO DE TRÊS BARRAS DO PAR{NÁ
EXTRÁTO DO CO\TRÂTO PARA À R-EALIZAÇÂO DE

oBRA N. 28ó/2025

CONTRATANTE: Município de Três Barras do Paraná.
CONTRÁTADÀ: COPEL DISTRJBUIçÀO S/A.
CNPJr 04.368.898/Unl -06.
OBJETO: Contrat4çào direta da COPEL Distribuiçào S/A para
execução de obra de ampliaçâo da rede de distribuiçâo de eneÍgia
elétrica, com expansão de rede primária trifásica 34,5 kV, ampliâçâo
de rede secundária isolâdâ e inslalação de dois trânsfoÍÍnadores de 75
kVA. conforme projeto e oÍçamento da concessionária, destinados ao
ateodimento do Conjutrto Habihcional Pôr do Sol II.
VALOR TOTAL: R$ 236.804,04 (duzentos e trinta e seis mil
oitocentos e quaÍo reais e quâtro ceDravo§).
FUNDAMENTO LEGAL: Aí. 74 da l-Ei o' 14.1332021 -Ínexigibilidade de licitaçào por inviúilidade de comÍ,etição, por s€

trâtar de obrÀ exclüsiva da concessionáriâ de energia elétrica.
VIGÊNCIAT Até a conclusào da obra e quitação de todâs as
obrigações prcvistas oo contrato.
DATA DA ASSINATURA: ll de setembro d€ 2025.
PROTO{OLO COPEL: 0l .2025 13090047,14.
PROJETO: n" 16E35551

Publicsdo por:
Carlos Sniezlo

Código ldetrhfi c.dor:FCD2O | 80

]\tUNTCíPIO DE TRÊS B-ARRAS DO PARÀN-Á
REPUBLICADO DECRETO N" ó693/2025

ipal.com.brlamÍ) 55,5

Jq- híi'.|ô l\Lmrc düldc \T'ô6.oínd(undo 'ol"m(. 
r.ríFl

11"il,".f1, ,' ., '* li."rüi:i't1: t'*^=-1

Três BarÍas do Pa.aniá, cm 24 de novembÍo de 2025.
Registre-se e Publique-se.
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